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ATOS DA ORDEM PÚBLICA

                        
 

 
                 LEI Nº 2.562 DE 10 DE MAIO DE 2023. 

 
           “DISPÕE SOBRE INCLUSÃO 

DA TEMÁTICA DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL NO PROGRAMA DE 
ENSINO DAS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE  
CACHOEIRAS DE MACACU”. 

 
                    O PREFEITO MUNICIPAL DE  CACHOEIRAS DE 

MACACU, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara APROVA e EU 
SANCIONO a seguinte Lei:  

   
Art.1º- Fica incluída a temática de Educação Ambiental no Programa de 
Ensino das Escolas da Rede Pública Municipal com base no art.225, §1°, VI,  
da Constituição Federal, art.4°, inciso XV, da Lei Municipal  1.338/2001.  
 
Parágrafo único– Entende-se por Educação Ambiental a temática através 
da qual se possibilitará ao indivíduo e à coletividade a construção de valores 
sociais, conhecimentos, atitudes, habilidades e competências visando à 
conscientização da comunidade escolar sobre os problemas ambientais e 
sobre a necessidade da preservação do meio ambiente, enquanto bem de 
uso comum essencial à sustentabilidade e à vida saudável.  
 
Art.2º- Ficará a cargo do órgão competente do Poder Executivo a 
implantação dos objetivos desta Lei.  
 
Art.3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO, 10 DE MAIO DE 2023. 

  
                 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

 
Autoria: Professor José Cândido Fragoso  –Vereador – PSC. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUN. DE CACHOEIRAS DE MACACU 
SEC. MUN. DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO 

 
 
PORTARIA Nº 033/2023 

 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de Cachoeiras 
de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela Portaria nº 00002/2021, 
em conformidade com o art. 2º e 24º inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de 
Setembro de 1997.  
 

-            Considerando a necessidade de Interdição de via em CACHOEIRAS DE 
MACACU RJ em razão de REUNIÃO DE CEIA DO SENHOR E ASSEMBLEIA 
GERAL DA IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS.  
 

RESOLVE: 
 
Art.1º - Fica interditada a RUA JOSÉ VICTORIANO em Cachoeiras de Macacu, próximo a 
Igreja Assembleia de Deus no trecho compreendido da esquina da Rua Plinio Casado até a 
esquina da Av. Gov. Roberto Silveira, no dia 04 de Junho de 2023 a partir das 13:00 horas 
até ás 22:30 horas. Ao término do evento volta o Trânsito normal. 

 
-  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Art. 3º - Publique-se, Registre-se e cumpra-se. 

 
 

Cachoeiras de Macacu 02 de Junho de 2023 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
                            Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUN. DE CACHOEIRAS DE MACACU 
SEC. MUN. DE ORDEM PÚBLICA E TRÂNSITO 

 
 
PORTARIA Nº 034/2023 

 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de Cachoeiras 
de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela Portaria nº 00002/2021, 
em conformidade com o art. 2º e 24º inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de 
Setembro de 1997.  

 
 

-        Considerando a necessidade de Interdição de circulação de via em Japuiba em 
razão da “FESTA EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSARIO DA E. M. ALMERINDA 
FERREIRA DE ALMEIDA”. 

                                                                                                               RESOLVE: 
 
 

Art.1º - Em razão da “FESTA EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSARIO DA E. 
M. ALMERINDA FERREIRA DE ALMEIDA” na data de 03 de Junho de 2023  das 
08:00 hs até ás 17:00 hs, em Japuiba, a Rua Coronel Bastos  estará interditada em frente 
a E. M. Almerinda Ferreira de Almeida. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
  
Art. 3º – Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

 
Cachoeiras de Macacu 02 de Junho de 2023 

 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

 

Regulamenta Interdição, de Via no 
Município de Cachoeiras de Macacu 
RJ e dá outras providências. 
 

PORTARIA Nº 034

ATOS DA ORDEM PÚBLICA

LEI Nº 2.562 DE 10 DE MAIO DE 2023.
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EXTRATO CONTRATUAL 
CONTRATO - N° 006/2023 

 
PARTES:          AMAE-CM 

 
                                X 
   

            COMERCIAL MÔNICA LTDA. 
 
 
OBJETO: Fornecimento de Gasolina Comum e Óleo Diesel S10. 
 
VALOR GLOBAL: R$ 209.160,00 (Duzentos e nove mil cento e sessenta reais).  
 
PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 (doze) meses. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal, conforme fornecimento. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei n. 10.520, de 18.07.02, Lei Complementar Federal nº. 
123/2006, Decreto n. 2.453, de 04.07.2007, Lei Geral Municipal nº 1.795 de 11 
de dezembro de 2009 e, subsidiariamente, às Leis 8.078/90 (CDC), n. 8.666/93, 
n. 9.784/99 e suas alterações e demais legislação complementar– processo 
administrativo nº 0312/2023. 
 
 

Cachoeiras de Macacu, 31 de maio de 2023. 
 

 
ANDERSON FERREIRA REIS 

Presidente da AMAE-CM 
Portaria nº 018/2021 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
CONTRATO - N° 007/2023 

 
PARTES:          AMAE-CM 

 
                                X 
   

            FGC PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI 
 
OBJETO: Contratação de empresa para eventual locação de caminhões 
basculantes e retroescavadeiras, podendo ser utilizados nos diversos serviços 
prestados por esta Autarquia. 
 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.126.329,60 (Um milhão cento e vinte e seis mil 
trezentos e vinte e nove reais e sessenta centavos).  
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensalmente, conforme execução. 
 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal n. 8.666/93, Lei Complementar Federal nº. 
123/2006, Decreto n. 2.453, de 04.07.2007, Lei Geral Municipal nº 1.795 de 11 
de dezembro de 2009 e, subsidiariamente, às Leis 8.078/90 (CDC), n. 9.784/99 
e suas alterações e demais legislação complementar– processo administrativo nº 
0295/2023. 
 

Cachoeiras de Macacu, 31 de maio de 2023. 
 

 
ANDERSON FERREIRA REIS 

Presidente da AMAE-CM 
Portaria nº 018/2021 

EXTRATO CONTRATUAL

EXTRATO CONTRATUAL
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